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Caro Senhor Diretor, 

A presente solicitação visa atender à Demanda nº 46770/2026, referente à 
aquisição de bobinas para plotter, insumo indispensável à continuidade e à 
ampliação dos serviços gráficos prestados pelo Instituto de Matemática, 
Estatística e Ciência da Computação (IME), bem como às demais unidades 
acadêmicas e administrativas atendidas pelo sistema de pool de gráficas. 

O IME desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão que demandam, 
de forma contínua e crescente, a produção de materiais gráficos em grande 
formato, tais como pôsteres científicos, banners institucionais, painéis para 
eventos acadêmicos, apresentações de trabalhos de conclusão de curso, 
dissertações, teses, projetos de pesquisa, mapas, fluxogramas, diagramas 
estatísticos e demais materiais técnicos. Tais impressões são essenciais para a 
divulgação científica, participação em congressos, realização de seminários, 
defesas públicas e eventos institucionais, compondo parte relevante das 
atividades-fim da unidade. 

Nos últimos períodos, verificou-se aumento significativo no volume de serviços 
gráficos demandados, decorrente, entre outros fatores, da ampliação das 
atividades acadêmicas presenciais, da intensificação da produção científica e 
da maior integração entre unidades por meio do atendimento centralizado 
realizado pelo pool de gráficas. Esse crescimento impacta diretamente o 
consumo de bobinas para plotter, insumo essencial para a execução das 
impressões em grande formato. 

A não aquisição tempestiva desses materiais poderá ocasionar a interrupção 
ou limitação dos serviços gráficos, comprometendo prazos acadêmicos, a 
organização de eventos científicos e institucionais, bem como a adequada 
divulgação das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Tal cenário pode 
gerar prejuízos acadêmicos, administrativos e institucionais, afetando a 
eficiência dos serviços prestados e a imagem institucional perante a 
comunidade interna e externa. 

Sob a perspectiva do interesse público, a presente aquisição assegura a 
continuidade, regularidade e qualidade dos serviços de apoio às atividades 
acadêmicas e administrativas, promovendo eficiência operacional e 
racionalização de recursos, uma vez que a centralização dos serviços gráficos 
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pelo pool evita contratações externas fragmentadas e potencialmente mais 
onerosas. Além disso, contribui para a economicidade e para a boa gestão dos 
recursos públicos, ao garantir planejamento e reposição adequada de insumos 
essenciais. 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da aquisição das bobinas para 
plotter, como medida indispensável à manutenção das atividades institucionais 
do IME e das unidades atendidas, em consonância com os princípios da 
eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

Diante do exposto, entende-se plenamente justificada a instauração do 
processo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, bem como a 
autorização para aquisição em epígrafe, conforme a demanda nº 46770/2026. 
Solicita-se, portanto de Vossa Senhoria: 

I. A autorização para abertura do processo administrativo 
correspondente; e 

II. A autorização para o início da fase preparatória para a Dispensa de 
Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a 
natureza essencial do objeto. 

Flavio Teixeira da Silva 
Chefe de Divisão Financeira 
 

Diante do exposto, com base no artigo 1°, Inciso I, alínea “a” da Portaria GR 
8.321/2024 (Delegação de Competência), autorizo a abertura de processo 
para a aquisição do objeto constante da demanda e o INÍCIO da FASE 
PREPARATÓRIA para a DISPENSA de LICITAÇÃO, com base no Artigo 75, 
Inciso II (Serviços e Compra Direta) da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 

Prof. Dr. Ronaldo Fumio Hashimoto 
Diretor 
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